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- Assunto: PESSOAL. DOU de 04.07.2016, S. 1, p. 
115. Ementa: o TCU deu ciência ao TRT-5ª Região 
quanto à impropriedade caracterizada pelo 
pagamento de Gratificação por Encargo de Curso 
ou Concurso feito com base em horas de instrutoria 
interna a mais que os limites legais, sem a devida 
justificativa e autorização da autoridade competente 
(item 1.7.3.2, TC-015.975/2009-0, Acórdão nº 
4.128/2016-1ª Câmara). 
 
- Assunto: ÉTICA. 
DOU de 15.07.2016, S. 
1, p. 103. Ementa: 
recomendação ao 
Ministério Público do 
Distrito Federal de 
Territórios (MPDFT) no 
sentido de que elabore e institua, formalmente, 
Código de Ética, visto que tal documento detalha 
valores, princípios e comportamentos esperados e 
define tratamento para os casos de conflitos de 
interesses, proibindo ou estabelecendo limites 
quando ao recebimento de benefícios que possam 
influenciar ou pareçam influenciar as ações de seus 
servidores e membros (item 1.8.1, TC-
027.152/2015-4, Acórdão nº 7.893/2016-2ª 
Câmara). 
 
- Assuntos: 
CAPACITAÇÃO e 
RISCO. DOU de 
18.07.2016, S. 1, 
p. 121. Ementa: 
recomendação ao 
Núcleo Estadual 
do Ministério da Saúde em Roraima (NEMS/RR) no 
sentido de que promova a capacitação dos agentes 
envolvidos no processo de gerenciamento de riscos 
e na definição de seus controles, de forma que 
possam adotar e implementar com eficiência os 
modelos de gestão de riscos COSO I e COSO II, 
definidos no documento "Controles Internos - 

Modelo Integrado", publicado pelo Comitê das 
Organizações Patrocinadoras (COSO), bem como 
os mecanismos e práticas de governança descritos 
no “Referencial Básico de Governança Aplicável a 
Órgãos e Entidades da Administração Pública e 
Ações Indutoras de Melhorias”, publicado pelo 
Tribunal de Contas da União (item 1.7.1.4, TC-
026.200/2015-5, Acórdão nº 8.071/2016-2ª 
Câmara). 
 
- Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 
21.07.2018, S. 1, p. 118. Ementa: o TCU deu ciência 
à Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário (Seada/Casa Civil) acerca 
de impropriedade/falha no Pregão Eletrônico nº 
7/2015 caracterizada pela exigência, para 
habilitação técnico-operacional, de execução 
anterior de serviços com relevância técnica 
inexpressiva no certame, tradicionalmente 
subcontratados, a exemplo de mobiliário, instalação 
de pórtico, paisagismo, transporte, segurança e 
limpeza, em desacordo com a Súmula/TCU nº 263 
e com o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
(item 9.5.1, TC- 019.715/2015-3, Acórdão nº 
1.840/2016-Plenário). 
 
- Assunto: CONTRATOS. DOU de 
22.07.2016, S. 1, p. 269. Ementa: o 
TCU deu ciência ao CIAA acerca de 
irregularidade caracterizada pelo não 
envio dos termos aditivos ao contrato 
62600/2011-005/06 (concorrência 
12/2011) previamente à assinatura dos mesmos 
para a assessoria jurídica competente, e aprovação 
do 6° termo de aditamento do citado contrato sem 
que houvesse prévia aprovação da alteração do 
projeto, em desacordo com as previsões expressas 
no art. 38 e no parágrafo único do art. 7º, § 2º, I, da 
Lei nº 8.666/1993, respectivamente (item 1.8.1.1, 
TC-030.193/2015-0, Acórdão nº 4.691/2016-1ª 
Câmara). 
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- Assunto: INDICADOR DE 
DESEMPENHO. DOU de 
22.07.2016, S. 1, p. 305. Ementa: 
recomendação ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios no sentido 
de que: a) quando da elaboração do relatório de 
gestão, observe os comandos normativos acerca da 
confecção de indicadores de desempenho, de 
maneira a representar, com a maior proximidade 
possível, a situação que a UJ pretende medir e de 
refletir os resultados das intervenções efetuadas na 
gestão; b) apontar as fontes dos dados utilizados 
para o cálculo do indicador, demonstrando, 
principalmente, se a metodologia escolhida para a 
coleta, processamento e divulgação é transparente 
e reaplicável por outros agentes, internos ou 
externos à unidade (itens 1.7.1 e 1.7.2, TC-
027.540/2015-4, Acórdão nº 8.520/2016-2ª 
Câmara). 
 
- Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO. DOU de 
29.07.2016, S. 1, p. 118. Ementa: resposta a um 
consulente no sentido de que a contratação direta 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
para a prestação de serviços de logística, mediante 
dispensa de licitação com suposto esteio no art. 24, 
VIII, da Lei nº 8.666/1993, não encontra respaldo no 
ordenamento jurídico pátrio, tampouco na 
jurisprudência da Corte de Contas, em especial o 
Acórdão nº 6.931/2009-1ªC (item 9.2, TC-
030.129/2015-0, Acórdão nº 1.800/2016-Plenário). 
 
- Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 10.08.2016, S. 
1, p. 97. Ementa: determinação à Comissão Central 
de Concorrências do Estado do Ceará para que, em 
licitação para obras, abstenha-se de exigir 
comprovação de vínculo empregatício do 
responsável técnico de nível superior com a 
empresa licitante, uma vez que extrapola as 
exigências de qualificação técnico profissional, 
definidas no art. 30, inciso II e § 1º, da Lei nº 
8.666/1993 (item 9.3.1, TC-021.717/2013-3, 
Acórdão nº 1.988/2016-Plenário). 
  
- Assunto: SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES. DOU 
de 10.08.2016, S. 1, p. 115. Ementa: o TCU deu 
ciência ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Amapá sobre as seguintes 
impropriedades: a) o exercício concomitante das 
atividades de contabilidade e tesouraria é 
potencialmente conflitante, o que contraria o 
princípio da segregação de função na 
Administração Pública; b) o exercício concomitante 
das atividades de patrimônio, compras e licitação é 
potencialmente conflitante, o que contraria o 
princípio da segregação de função na 

Administração Pública (itens 1.7.1.1 e 1.7.1.2, TC-
018.733/2015-8, Acórdão nº 5.047/2016-1ª 
Câmara). 
 
- Assunto: EMPENHO. DOU de 30.08.2016, S. 1, 
p. 93. Ementa: o TCU deu ciência à Universidade 
Federal de Santa Maria sobre impropriedade/falha, 
para que sejam adotadas medidas internas com 
vistas à prevenção de ocorrência de outras 
semelhantes, caracterizada pela ausência de rotina 
periódica e sistematizada, ao longo do exercício, 
para anulação de saldos de empenhos de despesa 
não liquidada, inclusive de exercícios anteriores, 
antes do processo de inscrição/reinscrição de 
Restos a Pagar, o que pode resultar na afronta ao 
disposto no art. 35, I-IV, do Decreto nº 93.872/86 e 
o manual do SIAFI, Macrofunção 020317 (item 
1.7.3, TC-026.248/2015-8, Acórdão nº 5.489/2016-
1ª Câmara). 
 
- Assunto: PLANEJAMENTO. 
DOU de 01.09.2016, S. 1, p. 82. 
Ementa: o TCU deu ciência à 
Fundação Nacional do Índio 
quanto à impropriedade 
caracterizada pela elaboração de 
planejamento das ações sob sua 
responsabilidade sem levar em consideração os 
recursos financeiros e humanos disponíveis, de 
modo a refletir resultados factíveis de serem 
alcançados, alertando que a persistência na 
elaboração de planejamento não condizente com a 
realidade da Fundação poderá impactar 
negativamente o julgamento das contas (item 1.9.2, 
TC-042.890/2012-8, Acórdão nº 2.160/2016-
Plenário). 
 
- Assunto: PESSOAL. DOU 
de 16.08.2016, S. 1, p. 76. 
Ementa: o TCU deu ciência ao 
SENAI/GO de que a 
jurisprudência predominante 
na Corte de Contas em relação 
ao processo de recrutamento e seleção de pessoas, 
a exemplo do Acórdão nº 369/2009-P, bem como do 
Acórdão nº 5.666/2013-1ªC, exarados nos 
processos de contas anuais de 2009 e 2010, do 
SENAI/GO, exige que os processos seletivos sejam 
permanentemente aprimorados de modo a afastar 
os riscos de que a subjetividade da avaliação possa 
macular a transparência e impessoalidade do 
certame, adotando medidas como conferir ampla 
publicidade aos atos praticados no decorrer do 
processo seletivo, especialmente no que se refere à 
divulgação do edital, ao conteúdo programático, à 
programação de todas as etapas do referido 
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processo, o conteúdo programático das provas, os 
critérios e pesos utilizados para avaliação, as 
fórmulas utilizadas para pontuação, os critérios de 
desempate, as notas atribuídas aos candidatos, 
inclusive os motivos para a atribuição da pontuação 
de cada item avaliado, bem como as formas e 
prazos para a interposição dos recursos (item 1.7.1, 
TC-029.362/2015-6, Acórdão nº 5.171/2016-1ª 
Câmara). 
 
- Assunto: ÉTICA. DOU de 15.09.2016, ed. extra, 
S. 1, p. 85. Ementa: recomendação ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM) para: a) avaliar a necessidade de 
complementar o código de ética do servidor público 
federal ante as suas atividades específicas; b) 
promover ações de disseminação, capacitação ou 
treinamento do código de ética adotado; c) aprovar 
plano de trabalho anual para atuação da comissão 
de ética (itens 9.1.2 a 9.1.4, TC-022.379/2014-2, 
Acórdão nº 2.272/2016-Plenário). 
 
- Assunto: RISCO. DOU de 19.09.2016, S. 1, p. 57. 
Ementa: o TCU deu ciência ao Núcleo Estadual do 
Ministério da Saúde em Sergipe (NEMS/SE) de 
falha caracterizada pela identificação de riscos na 
área de pessoal que poderão impactar a força de 
trabalho, sem notícia de estudos para minimizá-los 
ou solucioná-los (item 1.7.1.4, TC-026.119/2015-3, 
Acórdão nº 5.775/2016-1ª Câmara). 
 
- Assunto: RISCO. DOU de 19.09.2016, S. 1, p. 77. 
Ementa: recomendação ao Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP) no sentido de que 
implemente condições a fim de que o Comitê de 
Governança Corporativa e da Estratégia (CGCE) 
passe a gerenciar os riscos corporativos (item 1.8.2, 
TC-027.150/2015-1, Acórdão nº 10.028/2016-2ª 
Câmara). 
 
- Assunto: OBRA 
PÚBLICA. DOU de 
21.09.2016, S. 1, p. 80. 
Ementa: o TCU deu ciência 
ao Ministério da Integração 
Nacional de que a 
utilização de recursos 
públicos para o reparo de patologias ou defeitos 
construtivos sem antes acionar a garantia da 
empresa executora pela solidez e segurança da 
obra ou demandar tal feito judicialmente em caso de 
negativa afronta o art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e o 
art. 618 do Código Civil (item 9.4.1, TC-

007.144/2016-4, Acórdão nº 2.336/2016-TCU-
Plenário). 
 
- Assuntos: RISCO. DOU de 21.09.2016, S. 1, p. 
84. Ementa: recomendação ao IEC/PA para que 
estabeleça diretrizes para o gerenciamento de 
riscos da área de aquisições; além de capacitar os 
gestores na área de aquisições em gestão de riscos 
e realizar gestão de riscos das aquisições (itens 
9.1.3, 9.1.3.1 e 9.1.3.2, TC-026.074/2015-0, 
Acórdão nº 2.342/2016-Plenário). 
  
- Assunto: AUDITORIA. 
DOU de 21.09.2016, S. 1, 
p. 84. Ementa: 
recomendação ao 
IEC/PA para que adote 
um sistema de 
monitoramento para 
acompanhar o cumprimento das recomendações 
proferidas pela unidade de auditoria interna; 
incluindo, nas atividades de auditoria interna, a 
avaliação da governança e da gestão de riscos da 
organização; além de incluir, entre as atividades de 
auditoria interna, a avaliação dos controles internos 
na função de aquisições (itens 9.1.4, 9.1.4.1 e 
9.1.4.2, TC-026.074/2015-0, Acórdão nº 
2.342/2016-Plenário).  
 
- Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
DOU de 29.09.2016, S. 1, p. 724. Ementa: o TCU 
deu ciência à Superintendência Estadual da 
Fundação Nacional de Saúde no Estado do Mato 
Grosso do Sul (SUEST-MS/FUNASA) de falha 
caracterizada pela realização de inexigibilidade de 
licitação para aquisição de serviços sem a definição 
clara do objeto, a caracterização da inviabilidade de 
competição nem a devida apresentação de 
justificativa de preço, o que afronta o disposto nos 
arts. 25, inciso I, e 26, parágrafo único, inciso III, da 
Lei nº 8.666/1993 (item 1.7.1.8, TC-026.612/2015-
1, Acórdão nº 5.925/2016-1ª Câmara). 
  
  
Fonte: Ementário de Gestão Pública  
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